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RESOLUÇÃO Nº  012/2015.  

 

EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: 

“ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ELETRÔNI-

CAS E ANÁLISES DE DADOS SOBRE DE-

MANDA ALIMENTAR DA TILÁPIA, Oreo-

chromis niloticus, CRIADA EM TANQUES-

REDE NA “ASSOCIAÇÃO JOVENS CRIADO-

RES DE PEIXES”, sob a responsabilidade do De-

partamento de Pesca e Aquicultura desta Universi-

dade. 

 

                                                        A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

012/2015 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 09 

de janeiro de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002691/2011-80,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ELETRÔNICAS E ANÁLISES DE 

DADOS SOBRE DEMANDA ALIMENTAR DA TILÁPIA, Oreo-chromis niloticus, CRIADA EM 

TANQUES-REDE NA “ASSOCIAÇÃO JOVENS CRIADORES DE PEIXES”, sob a responsa-

bilidade do Departamento de Pesca e Aquicultura desta Universidade, no período de 18 de março de 

2011 a 18  de  dezembro de 2011, cadastrado no SIGProj Nº 71335.367.34729. 18022011, tendo 

como Coordenador o Professor ATHIÊ JORGE GUERRA SANTOS e como colaboradora:  KELLY 

DE SOUZA FERRAZ, cujo objetivo é   elaborar, junto à 'Associação jovens criadores de peixe', 

planilhas eletrônicas de dados, que caracterizem os crescimentos dos peixes e os gastos efetivos 

com a sua alimentação durante os últimos anos. Visa também capacitar os membros da referida 

associação por meio de minicursos ou sessões sobre a elaboração e interpretação de planilhas 

eletrônicas, incliundo tabelas específicas de produção e gráficos, conforme consta no processo 

acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de  janeiro de 2015. 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


